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CoNTRATO N". 20220203.

Pelo presente iDstrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MLrlllCiPIO DE SÃO BENEDITO/CE,
pessoâ jurídica de direito público, inscrito Do CNPJ sob 07.778.12910001-74, com sede na Rua Paulo Marques, no 378,

Ccnrro - CEP: 62.370-000 - São Benedito, Ceará, atrâvés da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO
AMBIENTE do Município de São Benedito/CE, neste ato representada por seu Secretário, Sr. ARIDSON DE

MESQUITA ARACÀO, na Íorma da Lei, dorâvânte denonlinado CON]RATÀNTE e a empresa COMPLEfA
SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES EIRELI, irrscrita no CNPJ sob o n." 17.411.27'710001-00 e CREA - CE 427667. com

sede à Rua Professor Raimundo Gomes, n" 138, Centro, CEP: 62.260-000, Reriutâbâ, Estado do Ceaú, neste ato

representada por FRANCISCO VALMIR SOARES FILHO, inscrito no CPF sob o n.'767.439.933-87, tendo como

responsável técnico OLAVO FILHO MORAES XIMENES, inscrito no CREA-CE sob o n'608289000-0, doravante

^denominâda 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato na Íbrma e condições seguintes:

CLÁUSULÀ PRIMEIRA . DO FUNDÀMI]NTO LEGÀL
LL O presente contrato tem como lundamento a Lei 8.666193 e suas alte!âçôes, a TOMADA DE PREÇOS n"

2O2l.ll.22.O), e seus anexos, devidamente homologâdâ, â proposta da CONTRATÀDA, tudo parte ilÍegrante destc

termo, irdependente de transcrigão.

CLÁUSUI,A SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto da presente avença é â Contrâtâção dos Serviços Tócnicos Especiâlizâdos em Engenhâriâ Civil, para

â execução dâ obrâ dc pâvimentÀçâo em p€drâ toscâ na localidade do Sitio Queimâdâs, no Municipio de São

Benedilo/Cf,, em execução indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR

PREÇO CLOBAL, na conformidade do Edital da TOMADA DE PREçOS i" 2021.11.22.01 c ancxos e propostâ da

Conkatada, pârtes i egmntes deste instnrmento independente de trallscrição.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR It DO PAGAMENTO
3.l. O vâlor global da presente avença é de R$ 281.89t,91 (duzentos e oitentâ e um mil oitocentos e noventa e um

reais e noventâ c um centavos), â ser pago em conformidâde com a execução dos serviços efetivanrentc realizados,

segundo as medições âtestâdas polo contrata te, considerando as disposigões do PÍoieto Básico e dâ proposta

,^«djudicada, salvo modificaçâo coltratual Da forlna da lei.
j,2. A conlratâda deverá apresentarjunto com as notas fiscâis/faturas devidamente atestâdâs pelo Gestor dâ despesa, as

Certidões de quitação das obrigações fiscâis Fedcrais, Estâd Íris c Municipais e CND Tratralhistâ, todas âlualizadas c

ai»da:
a) prova do recolhimento das contfibuiçôes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do enrprcgâdo), relativâs aos

empregados envolvidos rra execução do objeto deste instrumento;
b) prcva do recolhimento do FCTS, relalivo aos emprcgados .eferidos ,ra alíneâ superior;

cy comprorante cle recolhimeDlo do PIS e ISS, quândo for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a pârtir do recolhimeDto

destes encargos.
d) prova di regisrro do Contrato decoüente desta licitâção ,.o CRDA-CE (Conselho Regionâl de E,genharia e

Arquitetúa do õeará) atravós de comprovante de ART (Anotação de Respolsabilidade Técnica) correspondente e o

CEi - Câdastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do coDtrato (somente antes da apr€sentâÇão

da prirneira fatura).
3.3. Os pagamentos serâo eÍàtuados em até J0 (trinta) dias após a certificaÇão da mediçâo pelâ secrctaria contmtante e

apresentagâo dos dosurlenlos relacionados no subitem anterior.

3.4. l»depeDdentcnteote de declaração exprcssa, lica subentendido quc, llo vâlor pago Pelo contlatarrle, cstâo incluídas
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todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com matcriais, equipamentos e mão-

de-obra.
1.5. O Contrâto não será reajustado antes de decoflido 0l (um) ano dâ suâ âssinatura, cücunstância na qual poderá

ser âplicado o indice Lrtilizado para a coDstrugão civil previslo pela Fundação Getútio Vargas - FCV.
3.5.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte foÍmulâ:

R = Valor do reajuste procurado;
V: Valor contrâtual dos serviços a serem reajustâdos;
Io = Índice inicial - refere-sc ao nrês da apresentagão da proposta;

I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário ânual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quartâ casa decimal, ou sejâ, desprezaÍ totalmente dâ quinta casa

decimal em diante.
3.6. Poderá ser restabelecida a relação que as paites pactuaram iricialmente entre os encargos do contratado e a

^ctribuição da Administ,ação para a justa remunemção do serviço, desdc que ob-jelivando a ,narlutengào do equilibrio

econômico-financeiro inicial do contrato, nâ hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retaÍdâdores ou impeditivos da execução do âjustado, ou ainda, em câso de força mÂior,

caso fortuito ou fato do prÍlcipe, configurando álea econômica extrâordinária e extrâcontratual, nos termos do Art. 65,

Inciso II. âlínea "d" da Lei 8.666193, devendo ser formâlizâdo através de ato admillistrativo.
3.7. Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CoDtratada não tenha concorrido de algunra forma para

taDto, o vâlor devido dcverá ser acrescido de encargos nroratórios pr'oporcionais aos dias dc atraso, apurados dcsdc a

dâtâ limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pâgamento, aplicando_se â seguiúe fóÍnrula:

DM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem âcrescidos âo valor originâíiamente devido

I = Índice de atualização financoira, calculado segundo a formula:
I-íTx/100)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre â data limite previstâ pâÍa o pagamsnto e a data do efetivo pâgamento

VP = Valor dâ Pârcelâ em atraso

^'LÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo para o inioio da cxecução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a parlir da data de

rccebimento dâ OÍdem de Serviço por parte da Contratadâ.
,1.2. O Prazo de execução dos serviços será de 180 (ccnto e oitertâ) diâs, contâdos da data de recebimcnto da

ordenr de serviço e as etâpas obedecerão rigorosâmente ao cro[ogÍanâ Íisico definido pelo Cover'no Municipal de São

Benedito/CE, que é parte integrante deste contrato.

4.3. O Prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oiÍentâ) diâs, contâdos a Pârtir da data de sua assiratura,

podcndo ser. prologado de acotdo entre âs paÍcs e, em conformidadc com o art. 57 da Lei no 8.666 c âlteraÇôcs

posteriores.
4.4. O. p,rro. dc inicio de execugào, de conclusâo c de entrcga dos serviços admiteln ProDogação, desde quc

necessariàmente justificada por escrito e previamente autoÍizada pelo contratânte, mantidas as demais cláusulas do

contrato e assegurada a manutençâo do siu equilíbrio econôrrico-financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos

descritos no ârtigo. 5? da Lei de Licitâçôes.
4.5. Os pedidos de prorrogâção deverão se fazer acompanhar de um Íelatório circunstânciado e do novo cronograma

fisico-firianceiro adaptado às Dovas condigões propostas, os quais serão ânalisados ejulgados pela contratante
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cLÁusuLA eUINTA - Dos REcuRsos FINANCDIRoS
5.1. A desp€sa decorÍente desta contratação, no valor de R$ 281.891,91 (duzentos e oitenta e um mil oitocentos e

noventa e um reâis e noventa e um centâvos), correrá à conta da dotação orçamentária dâ SECRETARIA DE
INFRAES TRUTURA E MEIO AMBIENTE do Municipio de São Beúedito/CE, com recursos previstos na seguinte

classificação: Exercício 2021 Projeto 1401.154510342.1.032 Constrogão e/ou Restâurâção dc Calçâmento e Meio-

Fio, Classilicaçâo Econômica 4.4,90.51,00, Obras c Instalaçõcs, Subolcnrento 4.4.90.51.99. Fontc dc Recursos:
1701000000 Outros Convênios do Estado.

CLÁUSU1,A SIXTA - D{S OBRIGAçÓES
6.l. As partes se obrigam reciprocâmente a cumprir iúegralnente as disposições do instrumento coDvocâtório, dâ l,ei
Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

a) executâr a obrrseNiços no prazo máximo fixado no edital e contrâto, observando rigoÍosamente as especificagões

^ontidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS n" 2021.11.22.01 e na proposta adjudicâdâ, partes

r egrântes deste instrumento iDdepeDdente de transcrição, bem ainda âs normas técnicas vigentes, nos locâis

determinados pela Secretaria Contratante, assumindo â Íesponsabilidade pelo pagamento de todos os imposlos, taxas e

quaisquer outros ônus de oíigem federal, estadual e municipal, bem como, quaisqrrer encargos judiciais ou

extrajudiciais que lhes sejan imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com rclação a terc§iros, em

decorrêDciâ dâ celebmção do Contrato. e aiDda:

- reparar, corigir ou substituir às soâs expensas, no total ou enr parte, o objeto do contrâto em quc se verificarem
vícios, defeitos ou iDcorreções rcsullantes dâ execuçâo ou de nâtureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretameDte à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua

ou de prepôsto, na execução do contrato, não exchlindo ou reduzirrdo essa respoDsabilidade a fiscÂlização ou âo

âcompanhamento pelo ól gão intercssado.
- âceitar ,las mesmas coDdições contratuais. Âcréscimos ou supressões que se fizerem neccssários na foÍmâ estâbelecida

no artigo 65, § 1" da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsâbilizâr-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambieDtal e às precâuções para evitar a

ocon€ncia de danos ao meio ambieDte s a terceiros, observândo o disposto na legislação Í'edcral, estadual c nrunicipal

em vigor.
c) rcsponsabilizar-se perâDte os órgãos e representantes do Poder Público e terccilos por eventnals danos âo nrcio

ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus emprcgados, prepostos ou contlatados;

^l) responsabilizâr-se pela conformidade, âdequâçâo, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem co,no de câda

nuteriâl, matéria-prina ou componente individualrnente considerado,,nesmo qúe não se-ian de suâ fabricação,

gârâ[tindo seu perfeito descmpeDho;

e) registrar o Conlrato decorrente rlestâ licilação no CREA-CE (Cooselho Regional de Eng€nhariâ c ArqLritetura do

Ceârá), na formâ da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) coffespoldente

e o CEI - Cadastro Específico do INSS pârâ â obra corn indicação do núrnero do contrato aDtes dâ apíesentâção da

primeirâ fâturâ, perante a CONTRATANTE, sob perla de rclârdar o procosso de paganrento.

i) Utilizará, na execução dos selviços, profissionais capacitâdos e qualificados pârà tal fim, excelo nas atividades

cornpartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras ár'eas

g) pàgar seus crüpregados Do prazo previsto em lei, sendo taDrbém de sua responsabilidade o pagâmento de todos os

t.ibrtã, qu", direia óu indiretamente, incidâm sobre a prestação dos serviços contratâdos inclusive âs contribtlições

previdenc_iárias fiscais e parafiscâis, FGTS, PIS, emoluÍneoÍos, seguros de aoidentes de trâbâlho, etc., ficândo excluídâ

qualquer solidariedade dâ CONTRATANTE, por eventuais alrtlrâçôes âdministrâtivas e/ou iudiciais rmâ vez que a

inadiinplência da CONTRATADA com referêrcia às suas obrigaçõcs não se tÍansfere a CON'|RATANTE;
h) Disponibilir.ar, a quâlquer te,npo. toda doculnentação refereDte ao pagamenío dos tributos, scSuros, encargos sociais,

trâbalhistas e previdenciários relacioDados conl o objeto do CONTRATO;
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6.3. É dc inreira e exclusiva responsâbilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, lrabalhistas,
previdenciários, tributos, taxâs, taritàs e outros emolume,rtos que se fizerem necessários à execugão do sel.viço. A
ContÍâtante se rcserva o amplo diÍeito de exigir da contratada, tais documentos devidamente quitados para tnelhor

dssenlpedro e eficáciâ dos contratos consumados;
a) Fica a contratada ru obrigação de n1âDler, durânte lodâ â cxccução do conlrato, ern conrpatibilidadc com as

obrigâções por ele assurnidas, todas as condições de habilitação e qualificagâo exigidas na licitação;
t)) A CONTRA'IADA, deverá manter a Contrâtânle iiformâda sobre o andameDto dos serviços, infc,rmando-a sempre
qllc .e regislrcrcnr ocorrénciJs cxtíaordiDária.:
6.4. A cmprcsâ contrâtâdâ que porventurâ teDhâ mais de 10 empregàdos, fic! obrigadâ a âderir ào progrÊnrâ de

enfrctâmento à pobrezr, a superação das desigualdâdcs sociâis e â inclusão das pessoâs em situâçío vulneráv€is
no mercâdo de trâbâlho, destinândo »o mínimo 10'2. (dez por cento) de sues vâgâs de €mprcgo à populâção de

bâixâ rendâ e que estEan em situâçâo vulnerávêI, em obediência n Lei Municipàl n' 1.27712021 de 14 d€ nlâio de

2021.

-5.5. No caso de constataçâo da iuâdequação dos servigos às $onras e exigências especificadas no Edital, neste cont.ato,
,ro Termo de Referênciâ e Orçamento Básico e na PropostÍl dâ Contratada, o Contratantc os recusará, devendo ser de

imediato âdeqrmdos às supracitadâs condigões.
6.6. A CONTRATANTE obrigâ-se a:
- iI,licâr os locais ondc 

'crào 
realilado- os sen iço,:

- assegura, o livre acesso da CONTRATADA e de seus técllicos, devidamente identificados, â todos os locais onde se

fizerem necessários os serviços, prestando-lhe lodas âs infoflnações e esclarecimentos que, eventuâlmente, forem

solicitados;
- fiscâlizar a exe.ução dos serviços/obra;
- efelucr o pagalrento na fonrâ prevista neste instrulrenlo.

CLÁUSULA SÉTIMÀ - DO RECDBIMENTO DAS OBI{,\S E Sf,RVIÇOS
7.1. Após a conclusão dos serviços oontÍatados, a CONI'RATADA, modiante requeriDento ao Contratante, poderá

solicitar o rec€bimento dos mesmos,

7.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contmtante pelo respoDsável

por seu acon'lpanllâmcn1o e fiscalizâçâo, nediânte temlo cilcunstaDciado, assiDâdo pelas parles, em âté l5 (quilrze) dias

da comunicâção escrita do contrÂtâdo.
7.3. O termo circuDstaDciado citado no item anterior deve, quaDdo:

,-'.) os serviços estiverenr EM CONFORMIDÀDE com os requisitos pre€stabelecidos, explicitar esse fato no texto, quc

Jcverá ser datado e assinado peb responsável pelo recebimcnto.

b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, lelacionar os serviços

desconfonnes, explicândo as râzões das iDconsistências, dando prazos pâra correção, qtle não poderão ser superiores a

90 dias.
7.4. A Conlratada fica obrigâda a reparar. con igir-, renlover, Íeconstluir ou subs(iluir, às suas cxpcnsâs, no todo on em

pârle, o objeto €m que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resültantes da execução ou materiâis eDrpregados.

cabendo à fiscalização não âtestar â última e/ou íurica nledição de serviços até que scjam sâDadâs todas as eventuâis

pendências que possam vir a ser âpontadas ,lo lermo dc Recebimento Provisório
i.5. Para o recebimento DIFINITM dos serviços, o contratante poderá designar urna comissão com no mínimo 03

(três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DII RECEBIMENTO DEFINITI\/O
CIRCUNSTANCIÀDO, que comprove. adequação do objeto aos termos contratuais.

7.6. O TERMO Dll RECEBIII{ENTO DEFINITIVO das obras e seNiços, Dão isenta a CON'IRATADA dâs

responsabilidades estabelecidas pelo Código C;vi1 Brasileiro.
7.?. Após â assinarura do TBRMO Df, RtrCEBIMENTO DEFINITM, sc houver gamntia coDtrâtual prcstadâ

pela CONTR^TADA, a rnesma será libelada e se enr dinheiro, corrigida monelariâmente

Rt 
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CLÁUSULA OI,IAVA - DAS ALTERAÇÕtrS
8.1. A Contratante reservâ-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir morlillcagões ou alteragões no píojeto, plantas e

especilicagões.
8.2. Caso as alteÍâções ou modificagõss impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenhan preços unitários

cotados nir proposta, valor rcspectivo, para efeito de pa8âmento ou abatimento, será apurado com base nas cotaçõcs

apr§sentadas no orçamento.
8.3. Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçâ,nento da licitante os itens correspoDdentes com os

seus respectivos preços u,titários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabelâ de pregos utilizadâ pclo

Governo Municipal de São Benedito/CE, aplicando-se o rresno percentuâl de desconto de suâ proposta em relação âo

orçamento básico do Município de São Benedito-

8.4. Ao Govcmo Municipal de São Benedito/CE, cabcrá o direito de prornover acréscirnos ou supressões nas obrâs oo

serviços, que se llzerenr Decessários, a1é o limite e nos termos do art. 65, pará$afo I", da Lei n" 8 666/93

,-3.5. Caso haja acréschno ou dimi üição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao conkato, após o

qüe será eletuado o pagamento, calcutado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.

8.6. O pr€sente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N'8.666/93, desde que haja

iúeresse da AdmiDistração, co,r a apresentâção das dev idas ju st ificativas

CIÁUSULÀ NONA. DAS MI]LTAS
9.1. A CoDtratante poderá aplicar as seguintcs multas:
9.1.1. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapô, por dia que esta exceder o prázo de cnlrega previsto

Do cronogrâma fisico, salvo quanto ao último prazo pârcial, cujâ lnulta será ootnpleendida rra penâlidâdc por

inobservâucic do prazo global;
9.1.2. 0,1% (um decimo por csnto) sôbre o valor global do ContrâÍo, por dia que exercer ao prazo contratual;

9.1.3. 20% (vinte por cento) do valor total do Contrâto, na hipótese de rescisão do Contrato por crlpâ dâ CoDt,atadâ,

scm prcjuízos de outras penalidades pÍevislâs em lei;

9.1.4.0,0001% (um décimo ntilésimo por cento) sobrc o valor global do Contrato por descunrfrimento às

Íecomendações estabelecidas no Edilal ou no CoDtrato. conforlne o caso;

9.L5. I0% (dez por cento) do vâlor global do Contrato. se â Contratada transfer;r a execuçâo dos serviços â lerccilos.

,ro todo ou em pâÍe, sem prévia autorizagão escrita da SECREIÀRIA DE IN|RAESI'RUTURA E MEIO

AMBIENTE dc N{unicípio dc São Benedito;
..4,.1.6.5y" (ciico por cento) sobre o valor do CoDtrâto, sc â Contrâ1âda se recusâr em corrigir quâhuer serviço

rcjeitado, caracterizando-se a recusa, caso a con.eção nâo sc efctivar nos 5 (cinco) diâs que se s§guirenr à data da

conrunicâção fo.nul da rejeição.

9.2. Da aplicâção de multa será a Contratada notificÂda pela Administração Municipal, tenCo, â partir dâ

notificâção, o prazo de l0 (rlez) dias pa|a recolher a irnpoúânsia correspondente na Tesouríriâ do GovcrDo Mtrnicipâ1.

O pagamento dos seNiços tão será €fetuado à Contratada se esta deixar de recolher mülta que lhe for imposta

9.j. A mulia aplicada por descunrprimento do prazo global será deduzida do pagaDlento da última parcela e as

nrultas por infrações de prâzo parciâis serâo deduzidâs, de imediato. dos valores das prcstações a qlre correspondam.

9.4. Cls valores iesultalres dâi multas âplicadas por descurnprirnento de prazos parciais serâo devolvidos por ocasiáo

do reccbimento definitivo dos serviços, se a CoDtratada, recLrporândo os Âtrasos vcrificados em lases anteriores do

Crono$ama Físico, entregar os serviços dentro do pÍazo Slobâl estabelecido.

9.5. Todas as mtlltas poderão ser cobradas ctrmulativamente ou independentemellte.

CLÁUSUI,A DÍCIMÂ - DAS PENALIDADES E DÀS SANÇÕES
10.1. A licitante que, convocâda pelo Coverno Mrrnicipal de Sâo Benedito/CE, parâ

co,rlrak), se recusar a fâzê-lo dentro do prazo previsto neste Contrato, scm motivo juslificâd
âssinar o instrLrmsnto de

ra€c\Pcla 
Contratante.

\yN'RU^ p^!Lo ITARQLns,N'i]73, c,,r lRo.§\o IrENf,Dl to/(rE



Estxdo Ílo CriÍá
COV!]IINO MUNICIPAL DE SÃO BIINEDI'I'O

SECITETARIA DE INFRAI'S]'RUTURA E Mf,IO AMBIENTE

estâÍá sujeitâ à suspensão te,nporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de São

Beoedito/CE. pelo prazo de 02 (dois) ânos.

10.2. O atraso injustificado Dâ execução do contrato sujeitará a Contratâda à multa de morâ pÍevista oo preseDte

Contrâto, p-odendo a Contratante rescindir uni,âteralmente o contrato. A Contratada será aplicâda, ainda, a pena de

SUSPENSÀO de pârticipaçâo e,n licitrção promovida pelos órgâos do Mu,ricípio de São Benedito/Cll, pelo prazo de

02 (dois) anos, periodo dumnte o qual estará impedida de conúatar conl o Município dc São Benedito/CE.
10.3. Ern câso de â Licitanre ou Col'ltratada ser reincide[te, será declamda con1o inidônea para licitar e conratar
oom o l\4unisípio de São Benedito/CE.
10.4. As sanções previstas neste CoDtrâto serão âplicadâs pela Administrâção Municipâ1, à licitante vencedorâ desla

IicitÂção ou à Contlatada, facultada a defesa pÍévia da irrteressada nos scguintes-casosl

10.4.l. De 05 (circo) dias ú1eis, nos casos de ADVERTENCI^ e de SUSPENSAO;
10.4.2. De l0 (dca dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÀO DE lNlDoNElDADu parr
licitar ou contratar com o Município dc São Benedito/CE.

,-.r0.5. As sanções de ADVERTÊNCIA, susPENSÀO e DECLARAÇÃo DE INIDoNEIDÀDE para licitar ou
joDtrâtar conr o Município de São Benedito/CB, poderão ser âplicâdas juntamente com as de MULIA prevista neste

Contmto;
10.6. As sangões de SUSPÊNSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contrâtâr conr o Município
de São Benedito/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionâis que, em razão dos contratos

firmados corn qualquer órgão da Adminislração Púrblica Federal, Estadual e Municipal:
I - tenhâ solrido condenxçâo dcfinitiva por praticarem, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhinrento de quaisquer

tribütos;
II'leuhânl praticados atos ilicitos visândo â fr'tlstmr os objctivos da licitação;
III - dernonstrc possuir il)idoneidade pâra coDtratar com â Adníristração Públicà enr vi[ude de atos ilícitos
praticados.
10.7. Sonlentc após a 

-CoDtratada 
ressârcir o Municipio de Sâo Benedito/CE pelos prejuízos causados e após decorido

o prazo de SUSPENSÃO aplicadâ é que poderá ser promovida a rcabililação perante a própria autoridade que aplicou a

sanção.
10.8. A declâtâção de inidoneidade é da competência exclusiva do(â) SECRETARIA DE INFRAF,STRIJTIIRA ti
MEIO AMBIENTE do rnunicípio de São Benedito/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRÂTUAL
,_! Ll. A incxecução total ou pârciâl do contrâto enseja a sua rescisâo, com as consequêrcias contratuais, previstâs no

nlstrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento-

I 1.2. Além dâ aplicação das sanqões.já previstas, o presente coDlrato ficar'á rescildido de pleno diÍeito, iDdcpcndente de

Dotificação judicial ou exhâjuclicial, se,n que assista à Contratada o dircito de reclamar inde»izaçôes relât;vas às

despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrâções às suas cláusuias e

condiÇões ou nas hipóteses píevislâs Da Legislação, DÂ fonÍlrdo ârtigo 78 da Lei 8.666/93.
I 1.3. O proccdimento de resoisão observará os ditaDes previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDÀ - DÂ GBSTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. O acôDrpânhamcDto c a fiscâlizaçâo da execução clo contlato corlsistcm na verificação da confornidâdc da

prestação dos setvigos, dos materiais, tecnicâs e equipamentos empregados, de f'ormâ â âssegurar o perlbito

;umpri,nento do ajuste, que serão exercidos por um ou nrâis represeDtantes da Conlrâlantc, cspecialmeDle (lesiSnados,

Da fonna dos aús. 67 e 73 da Lei n'8.666, de 1993.

12.2. O representante da Adminisrrâção anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio,ladas com a execução

do cont|ato, determinando o que for necessário à regulârização das fâltas ou defeitos observados.

12.3. As decisões e prcvidênciâs que ultrapassarem a competênciâ do reprcsentânte dev€rão ser solicitadas a sclrs

.i:;... .,
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listrdo do Cer' ri

GOVIIITNO MI]NICIPÀL D}] SÁO BtrNEDITO
sucR.L'|'ARIA DD lN lrltA lis'I RU-tU li.^ [ l\{EIo 

^M 
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superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conve,rientês.

12,4. As alividades de gestão do coÍtÍâto serão realizadâs pelo(a) servido(a) ROSILENE RODRIGUES DE
oLIVEIRA RIBEIRO, designado(â). nâ Íbüna dos âÍs. 67 e 73 da l,ei n" 8.666, dc 1993.

12.5. As atividâdes de liscâlizâção do contrâto serão rcalizadâs pelo(a) eDgenheiro(â) civil Sr(a). DAVID DD SOIISA
FBRITANDES. CREA 40581CE, designado(c), na l'orma dos arts. 67 e 7l da Lei n" 8.666. de 1993 e confoflre 

^RTrlc Fiscalização da obra dovidamento emitida,

cL iusuLA DÉ( rr,rA sECUr\D^ - D^s DlsPostÇÔES cERAIS
12.1. 

^ 
COIITRATADA se obriga Ír nrâllteÍ, durante toda a cxecução do conÍrato, em corrrpatitrilidade con as

osrigâções por elâ assurnidas, todâs as cordições de habilitagão e quâlificâção exigidas nâ licitação.
12.2. O preseüte Conhàto tem seus rermos e sua execução virrculada ao EditÍrl de Licitação e à proposta licilatória.
12.3. Ao CON_fRATANTE se Íeserva o direito de làzer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no arligo 58 dâ

t.ei D'. 8.666/93, slterada e consolidàdâ.

.-.12.4. A inadirnplê,lcia dâ CONTRATADA com referência aos encârgos trabalhistas, previdenciáÍios, Ílscais e

iolnerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o obieto do

CoDtrato ou restringir'a regulârizâção e o uso dos serviços pelâ Administração.
12.5. O coDtratado, oa execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legâis, não poderá

subcontmtar partes do serviço sem â expressâ âutorizâção da Administração.
12.6. À Admirristração rcjeitará, no todo ou cm pârte, o seNiÇo executado cm desâcordo com os termos do Processo

Licitatório e dcste contrato.
12.7. Illtcgram o presente coDtrflto, irdependente de lranscrição, todas as pcças que Íormarr o procedimenlo licitâlório e

a proposta adjudicada.
12.8. Á Contratada sc obriga â efetuar, caso solicitado pela Contratânte, testes prcvistos Dâs normâs da ABN I, parâ

defiDir as cêracterísticas técnicas de quâlquer equipanlento, mâteriâl ou scrviço a ser cxecutado.
I2.9. As ligêções provisóriâs que se fizerenr necessárias para a ex€cuçãô dos serviços. bem como a obtenção de

licençâs e alvârás, oorrerào por sonta exclusivÍr dâ Co»trâtâú1.
I2.10. A fiscalização se efetivârá no local dâ Obm/ScNiÇos, por profissionat previarns,rtc dcsignado pclo Conh'â1ante.
que comunicará srns atribuiçôes.

CLÀUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. O foro dâ Comârca dc São BeD«lito/CE, F,stâdo do Ce.rÍá, é o competente para dirimir questões deoorrentes dâ

^')iccução deste CoDtrato, ern obediência ao disposto no § 2'do art. 55 da Lei 8.666 de 2l dejunho de 1993, altemclâ .
consolidada.
.Assim pactuadas, as partes firman1 o presenle lnstrumento. cm 04(qLratro) vias, peranÍe tcstcmunhâs quc tantbénr o

assina». para que produza os seus_jutídicos c legais efeitos.

São Be|edito-CE. 24 dc leve|eiro dc 2022.

IVIUNICÍPIO DE SÀO BENEDITO/CE
cNPJ N" 07.778.12910001-74

ARIDISON DL MLSQUI TA ARACÃO
SI]CRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

CONTRÀTANTÉ

Rul\ t,^uI-() l\t^RQtrEs.N".i73, cÍN-f Ro,sÂo nENEIrrrô/í'Í'
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SioBerudito

Estado do Ceará
GOVI'RNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTI]RÀ E MEIO AMBIENTE

LXl tiÀTO DE CoN',t'l{^ I O

CONTRATO N"..........., 20220203

ORIGEM.....................r TOMADA DE PREÇOS N' 2021.1 1.22.01

,ANTRATANTE.....,..: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE

CO\TRATADA(O).....: COMPLETA sERVIÇOS h CO\S I RUÇOES LI DA-MF

o8JETO......................: CONTRATAÇÀO DOS SERVTÇOS TECNTCOS ESPECIALIZADOS EM
FNGENHARIA CI\nL, PARA A EXECUÇÃo DA oBRA DE PAVIMFNTAÇÃo EM PEDRA ToScA NA
LOCALIDADE Do SÍTIo QUEIMADAS, No MUNICiPIo DE sÀo BENtDIl.U/CE

VALOR TOT4L,,.....,,....-.: R$ 281.891,91 (duzentos € oitenta e um mil, oitocertos e Doventa e um reais e roventa e
um centavos)

PROGRAMA Df, TRABÀLHO.......: Exercicio 2022 Projsto 1401.154510142.1.032 Construgão e/ou Restauração
de Calgamento e Meio-Fio, Classificação econômjca 4.4.90.5i.00 ObÉs e inslâlações, Subelemenlo 4.4.90.51.99, no
valor d€ R$ 281.891,91

VIGÊNCI4...................: 24 de Fevereiro de 2022 a 23 de Agosto de 2022

DATA DA ASSINATURA.........i 24 de Fevereiro de 2022

t{u^ p^trt,o iu ÁRetrEs.N':l?3. cEN t Ro,sÂo RENEDITo/cti



^ro 
ll" EdiÇão N" 3115 de 7 íle Marça de 2022

SECRIr/.r]r,'iAINFRAESTRUTUR,'ENTtIOAM0IENTE-ATOSNORMATIVOSMUNICIPAIS-EXTRATO
DE CONTRATOT 2021.03.O7.0071 2022

EXTRATO DE CONTRATO

CONTR^TO N'...........1 2A?20243

ORlcFl\4.....................: TôN4AD^ l)E PÍiÉÇOS No 2021.1 Í.22.0 1

CONTRATANTÉ,,......: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E I\,1EIO AI\,IBIENTE

CONTRATAOA(O)...,,: COI\,4PLETA SERVIÇOS E CONSTRUÇÓFS LTDA-I\,IE

oBJETO......................: coNTrtATAÇÁO DOS SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS
BENEDITO/CE

vaLoR To I^L................: R$ 281 891,91 (duzenlos ê oitênta e um mil, oitocentos e novenla e

u ri r i, , c rr )rontâ e !nr coÍrta,,'r'l

PROGiIAI'iA DE TRABALHO.......: Exercicio 2022 Prcielo 1401.1545103y'2.1 .032 Construção e/ou

RestâLrraÇão dê CalÇamento e Meio-Fio, Classificação econômica 44.90.5100 Obras e

instalaçôes, Subclemento 4.4.90.51.99, no valorde R$ 2B'1.891,91

VIGÊNC14..........,........i 24 de Fe\/ercirc de 2022 a 23 de Agoslo de 2022

DATA DA ASSlNATURA.",......i 24 d() Fevereiro de 2022

.in. 1 P.'' '.1' "r.., EtffiE]
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